
Cria o Curso de Especialização em Geografia do Turismo:
valorizando o espaço regional, do Departamento de
História e Geografia do Centro de Educação, Ciências
Exatas e Naturais — CECEN, da Universidade Estadual do
Maranhão — UEMA, nesta Capital.

UEMA

considerando o constante no processo n° 640/2005-UEMA,
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Resolução 110509/2005
- CONSUN/UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da
UEMA, em seu Art.34, inciso VI e Art. 58, inciso XIV e,

considerando a necessidade de qualificar profissionais em Geografia e demais áreas, afins a respeito da atividade turística em espaços urbanos, rurais e ecoturísticos visando a
sustentabiidade;

Art. l - Criar o Curso de Especialização em Geografia do Turismo: valorizando o
espaço regional (P turma), do Departamento de História e Geografia do Centro de Educação,
Ciências Exatas e Naturais — CECEN, da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, nesta
Capital.

Art. 2° - Aprovar o Projeto do Curso mencionado no Art. l, o qual passa a constituir
parte integrante desta Resolução.

ai
rei8r

soUÇ0
. .

em --

RESOLVE: “Ad-referendum” do Conselho Universitário - CONSUN

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís

data.

2005.


